
Edital Nº 16/2018 PIBID/CAPES/IFCE

PROCESSO SELETIVO DE SUPERVISOR PARA O PROGRAMA INSTITUCIONAL

 DE BOLSA DE INICIAÇÃO À DOCÊNCIA – PIBID/IFCE

 RETIFICAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DO CEARÁ

PRÓ-REITORIA DE ENSINO

Tempo de Magistério na 

educação básica 

(subitem 7.3.1 -4º) do 

Edital 16/2018/PIBID/ 

CAPES/IFCE

Município

1ª não computado Juazeiro do Norte

Tempo de Magistério na 

educação básica 

(subitem 7.3.1 -4º) do 

Edital 16/2018/PIBID/ 

CAPES/IFCE

Município

1ª 10 anos

2ª não computado

Tempo de Magistério na 

educação básica 

(subitem 7.3.1 -4º) do 

Edital 16/2018/PIBID/ 

CAPES/IFCE

Município

1ª 16 anos

2ª 12 anos

3ª 7 anos

CLASSIFICAÇÃO

ESCOLA CONVENIADA: IFCE- CAMPUS JUAZEIRO DO NORTE - CÓDIGO INEP: 23206403

Nome

CLASSIFICAÇÃO

ESCOLA CONVENIADA:  EEMTI DONA MARIA AMÉLIA BEZERRA - CÓDIGO INEP: 23165774

Nome

Fabiano Luiz da Silva

CLASSIFICAÇÃO

ESCOLA CONVENIADA: EEM ADAUTO BEZERRA - CÓDIGO INEP: 23161604

Nome

Katiane Batista de Sousa
Barbalha

Thiago Ribeiro dos santos

Guttenberg Sergistotanes Santos ferreira Juazeiro do Norte

Regilania da Silva Lucena

Luiz Eduardo Landim Silva

 

 

 

 

 

 

Considerando o que reza o Art.53 da lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o 

processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, a administração deve 

anular seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los  por 

motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos; 

Considerando que houve uma falha na computação do tempo de magistério na educação 

básica, dos candidatos (subitem 7.3.1/ 4º do Edital Nº 16/2018 PIBID/CAPES/IFCE), a 

Comissão Avaliadora resolve retificar o resultado preliminar conforme o quadro a seguir: 

 

 

Juazeiro do Norte-CE, 17 de Julho de 2018. 

A Comissão Avaliadora 


